
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “Contratação de Empresas para recuperação e manutenção das estradas do interior” da Defesa Civil do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADAS

Item 01: VALDIR BITTENCOURT DA SILVA, CNPJ 11.155.340/0001-08, localizada na rua 15 de novembro, nº 555, centro, Porto Xavier/RS. Valor contratado: R$ 12.240,00 (doze mil e duzentos e quarenta reais);

Item 02: JOÃO ADELIR MALLMANN, CNPJ 00.699.126/0001-04, localizada na Linha Primeira, s/n, interior, Porto Xavier/RS. Valor contratado: R$ 13.590,40 (treze mil e quinhentos e noventa reais e quarenta centavos);
Item 03: MICHEL FRANQUE KREWER, CNPJ 49.564.803/0001-68, localizada à Rua Padre Anchieta, nº 675, centro Porto Xavier/RS. Valor contratado R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

Item 04: JOÃO ADELIR MALLMANN, CNPJ 00.699.126/0001-04, localizada à Linha Primeira, s/n, interior, Porto Xavier/RS. Valor contratado R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais);

Item 05: MARCIELE WOHLFAHRT ROSIN LTDA, CNPJ 50.001.018/0001-86, localizada na Vila Dona Otilia, interior, Roque Gonzales/RS. Valor contratado R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais);

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 153.630,40 (Cento e Cinquenta e Três Mil e Seiscentos e trinta Reais e Quarenta Centavos.).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 032/2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2048 – Acões da Defesa Civil Municipal
3390 30 – Material de Consumo
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 13 de março de 2024.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

